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PORTARIA Nº 003/2025/PPGENS, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 
 

O Programa de Pós-Graduação em Ensino da Universidade Federal do Vale do São 
Francisco, no uso das atribuições legais estabelecidas pelo Edital PRPPGI 24/2025 - Seleção 
Discente - Programa de Pós-Graduação em Ensino (PPGENS), resolve: 
 
1. TORNAR público o RESULTADO PRELIMINAR das inscrições deferidas e indeferidas do 
Processo Seletivo Discente PPGENS - Turma 2026, conforme nominata em anexo, parte e 
integrante desta portaria; 
 
2. SOLICITAR que os CANDIDATOS COM AS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS, caso desejem, 
façam uso de recurso, pelo e-mail: ppgens.ps@univasf.edu.br, inserindo, 
OBRIGATORIAMENTE, o seguinte título da mensagem: RECURSO – NOME COMPLETO DO 
(A) CANDIDATO (A) - INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO - EDITAL PRPPGI/UNIVASF Nº 
24/2025. No corpo do e-mail deve ser apresentado o recurso, até às 23h59min59seg 
(horário de Brasília), do dia 16 de outubro de 2025. 
 
3. LEMBRAR que conforme item 2.12 do edital PRPPGI 24/2025 NÃO SERÁ PERMITIDA A 
COMPLEMENTAÇÃO, INCLUSÃO OU ALTERAÇÃO DOCUMENTAL fora do prazo de 
inscrição, ou seja, na fase recursal não é possível acréscimos de novos documentos. 
 
4. INFORMAR que os CANDIDATOS COM AS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS podem conferir 
os documentos indeferidos e as justificativas no sistema PS (https://ps.univasf.edu.br); 
 
5. COMUNICAR que o RESULTADO DOS RECURSOS contra o indeferimento das inscrições 
será publicado até 23h59min59seg (horário de Brasília) do dia 17 de outubro de 2025, na 
página eletrônica do PPGENS (https://portais.univasf.edu.br/ppgens) e no sistema PS 
(https://ps.univasf.edu.br), conforme disposto no cronograma do edital. 
 

 
Senhor do Bonfim (BA), 15 de outubro de 2025. 

 
 

 
 
 

Prof. Dr. Adelson Dias de Oliveira 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Discente 

Edital PRPPGI Nº 04/2025  
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QUADRO 01: RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS  
 AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
CANDIDATOS (AS) 

1. ADENILSON RIBEIRO DA CRUZ 

2. ALLINE BETHÂNIA NASCIMENTO SANTOS 

3. ALYNE DAYHANA DIAS LEAL 

4. AMANDA DA CUNHA CONRADO 

5. ANA LUIZA DE CASTRO BRAGA GOMES 

6. ANA SIMONE DANTAS VILHENA 

7. ANTONIO FELIPE RODRIGUES SANTOS 

8. AZENATE ALVES MURICY 

9. BÁRBARA GEOVANA BARBOSA SILVA 

10. CÁSSIA ROCHA LEITE 

11. CLAUDIA PATRÍCIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 

12. CLAUDIANE LOPES DE SOUZA 

13. DANIELA KUHIN DE ALMEIDA 

14. EDJANNE AMARAL DE ALMEIDA SILVA 

15. ELAINE CRISTINE DE ASSIS CARVALHO 

16. ELAINE LOPES DA SILVA 

17. ELIANA DE JESUS ALCANTARA 

18. ELIANA SILVA GOMES MOURA 

19. EVANICE DE ALMEIDA PEREIRA 

20. ÉVELIN PERPÉTUA MAIA MACAMBIRA 

21. FABIANE DE OLIVEIRA 

22. GREISE QUELE SILVA MACÊDO 

23. GUTIANE OLIVEIRA FARIAS SILVA 

24. HEBERT FERREIRA DE SANTANA 

25. INGRID JOSEFA PEREIRA DE MIRANDA 
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26. ISRAEL SANTANA DA SILVA SANTOS 

27. JAÍNE DE JESUS AMORIM 

28. JEFERSON BARTOLOMEU GOMES DA SILVA 

29. JOÃO LUCAS BISPO LINO VASCONCELOS 

30. JOSEANE BATISTA DE SOUZA 

31. JOSEANE DA SILVA 

32. JOSELITO MOURA 

33. JOSENILDA DA SILVA LOPES 

34. JUCELIA DA CUNHA SANTOS 

35. KELLY BARBOSA FIGUEIREDO 

36. LAÍNE FERREIRA DOS SANTOS 

37. LARISSA SILVA NASCIMENTO 

38. LEILANE DE MORAIS SILVA 

39. LUANY FERREIRA DA SILVA 

40. LUCAS ALEXANDER NUNES BATISTA 

41. LUCIDALVA SILVA SANTOS 

42. LUNA LAYSE ALMEIDA DA SILVA 

43. MAIARA SANTOS NUNES DE OLIVEIRA 

44. MARIA DE FÁTIMA SOUZA OLIVEIRA FREITAS 

45. MARIA OLINDINA DA SILVA ARAUJO DE SANTANA 

46. MARIÂNGELA RODRIGUES DOS SANTOS 

47. MARILANDIA ALECRIM DOS SANTOS VIEIRA 

48. MARTA SIMÕES OLIVEIRA 

49. MILCA DA SILVA CUNHA VILAS BOAS 

50. MILENA NASCIMENTO GUIRRA SATURNINO 

51. MONICA CUSTODIO DIAS 

52. MONICA VICTOR DE AQUINO 

53. NORMILDA MOURA SANTOS 
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54. OZEAS GOMES DE FRANÇA 

55. PAULA JEANE FRANÇA ALEIXO JUSTINO 

56. PEDRO ALVES DE SOUZA NETO 

57. RACHEL BISPO DE SOUSA 

58. RAIANE DIAS CRUZ 

59. RAILANE CARVALHO SANTOS 

60. RODRIGO DOS SANTOS BORGES 

61. ROSANE ROSA DOS SANTOS DIAS 

62. ROSILAINE MOREIRA DO NASCIMENTO 

63. SARAH RAYSSA DOS SANTOS LUNA 

64. SIMONE DE SANTANA LIMA 

65. SOLENE MARIA RAMOS 

66. THIAGO NUNES AMORIM 

67. THIFANE CAROLINE EVANGELISTA DA SILVA 

68. VALDINEIDE MACEDO DE AQUINO 

69. WENNINGTON DIAS DOS SANTOS SILVA 

70. WESLLEY DA SILVA MARTINS 

71. WILLIAN DOS SANTOS SILVA 
FIM DA LISTA 

 
 

QUADRO 02: RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
VAGAS RESERVADAS - SERVIDORES TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS EM 

EDUCAÇÃO DA UNIVASF 
 

CANDIDATA 

1. CYNTIA ANDRADE REIS SILVA 
FIM DA LISTA 
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QUADRO 03: RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS  
VAGAS RESERVADAS - PRETOS,E PARDOS, INDÍGENAS, QUILOMBOLAS E 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
 

CANDIDATOS (AS) 

1. ALAINE VIRGINIA DA CALÇADA 

2. ALBERTINA MARIA DE MENESES AZEVÊDO 

3. ALDA MARIA SANTOS DE FREITAS 

4. BRENDO GOMES DA SILVA 

5. CAMILA MALHEIROS AMORIM PAIXAO COSTA 

6. EDIELMA JESUS NASCIMENTO OLIVEIRA 

7. ELISÂNGELA SILVA DANTAS 

8. EZEQUIEL RIBEIRO DOS SANTOS 

9. FELIPE DE SOUZA REIS 

10. FRANCIANA MARIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

11. FRANCIS FELLIPE DE LIMA SILVA 

12. HILDA MARIA VIEIRA DOS SANTOS CARNEIRO 

13. JOÃO ALBERTO DA SILVA SANTOS 

14. LEIDILAURA REGINA RODRIGUES 

15. LUANA DA SILVA SANTOS 

16. MÁRIO DA SILVA FERREIRA JÚNIOR 

17. PRISCILA BRAGA SILVA 
FIM DA LISTA 
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QUADRO 04: RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 
 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
CPF MOTIVO (S) 

***.264.135-*** Não apresentação das comprovações documentais do currículo lattes 
conforme item m) do artigo 2.10 do edital. 

***.742.385-*** Não apresentação das comprovações documentais do currículo lattes 
conforme item m) do artigo 2.10 do edital. 

***.704.645-*** Não apresentação das comprovações documentais do currículo lattes 
conforme item m) do artigo 2.10 do edital. 

***.647.395-*** Não apresentação das comprovações documentais do currículo lattes 
conforme item m) do artigo 2.10 do edital. 

***.153.025-*** Não apresentação das comprovações documentais do currículo lattes 
conforme item m) do artigo 2.10 do edital. 

***.285.334-*** 

A ficha de inscrição está sem assinatura em desacordo com item a) do artigo 
2.10 do edital. 

 
Apresentação do boleto de pagamento e não apresentação do comprovante 

de pagamento conforme previsto no item b) do art. 2.10 do edital. 
 

Não apresentação das comprovações documentais do currículo lattes 
conforme item m) do artigo 2.10 do edital. 

***.671.355-*** 

Apresentação do comprovante de votação e não apresentação da certidão de 
quitação com as obrigações eleitorais atualizadas conforme item h) do artigo 

2.10 do edital. 
 

Não apresentação do termo de concordância de disponibilidade de tempo 
para realização da pós-graduação (ANEXO VI) conforme item j) do artigo 2.10 

do edital. 
 

Não apresentação das comprovações documentais do currículo lattes 
conforme item m) do artigo 2.10 do edital. 

***.272.605-*** Não apresentação das comprovações documentais do currículo lattes 
conforme item m) do artigo 2.10 do edital. 

 

***.576.014-*** 

Não apresentação da ficha de inscrição conforme item a) do artigo 2.10 do 
edital. 

 
Apresentação de pré-projeto de pesquisa contendo apenas 7 páginas, assim, 

em desacordo com item k) do artigo 2.10 do edital. 

***.519.865-*** Não apresentação das comprovações documentais do currículo lattes 
conforme item m) do artigo 2.10 do edital. 
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***.067.765-*** 

Apresentação comprovante de agendamento no lugar do comprovante de 
pagamento conforme item b) do artigo 2.10 do edital. 

 
Não apresentação das comprovações documentais do currículo lattes 

conforme item m) do artigo 2.10 do edital. 

***.340.205-*** Não apresentação das comprovações documentais do currículo lattes 
conforme item m) do artigo 2.10 do edital. 

***.091.515-*** Não apresentação das comprovações documentais do currículo lattes 
conforme item m) do artigo 2.10 do edital. 

***.846.034-*** 

Não apresentação da ficha da inscrição conforme item a) do artigo 2.10 do 
edital. 

 
Não apresentação do termo de concordância de disponibilidade de tempo 

para realização da pós-graduação conforme item k) do artigo 2.10 do edital. 
 

Não apresentação das comprovações documentais do currículo lattes 
conforme item m) do artigo 2.10 do edital. 

 
VAGAS RESERVADAS - PRETOS,E PARDOS, INDÍGENAS, QUILOMBOLAS E 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
CPF MOTIVO (S) 

***.040.789-*** Não apresentação do currículo lattes conforme item m) do artigo 2.10 do edital. 

***.226.025-*** Não apresentação das comprovações documentais do currículo lattes conforme 
item m) do artigo 2.10 do edital. 

FIM DA LISTA 


